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C O N V O C A Ç Ã O 

 
 
 
 

BERTINO RECH, Prefeito Municipal de Passa Sete, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 57, XVIII, da 
Lei Orgânica Municipal, 

 

C O N V O C A 
 

os(as) Vereadores(as) para uma SESSÃO EXTRAORDINÁRIA a realizar-se no dia 

10 de julho de 2019, às 17:00 horas, na Sala de Sessões da Câmara de 
Vereadores, afim de apreciarem e votarem o seguinte Projeto de Lei: 

- Projeto de Lei nº 033/2019, de origem do Poder Executivo, que “autoriza o Poder 
Executivo Municipal a contratar, por prazo certo e determinado, em razão de excepcional 
interesse público e sem concurso público, um(a) servidor(a) na função de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM para atuar junto as Unidades Básica de Saúde, em substituição a titular 
do cargo que encontra-se em licença gestante/maternidade”. 

Passa Sete/RS, aos 09 dias do mês de julho de 2019. 
 

 

 

 

Bertino Rech 
Prefeito Municipal 

 

 

 

Cientes: 
 

CRISTIANI CALHEIRO JUNG   - ________________________________________________ 

EDERSON BATISTA DA SILVA   - ________________________________________________ 

ELÓI KIPPER     - ________________________________________________ 

FLÁVIO BATISTA DA SILVA   - ________________________________________________ 

GERSON LUIS LOPES    - ________________________________________________ 

GILMAR LUIZ MORSCH    - ________________________________________________ 

JOSÉ MARÇAL DASSI    - ________________________________________________ 

ROGÉRIO JOSÉ RECH    - ________________________________________________ 

SIDNEI SANTOS VIEIRA    - ________________________________________________ 
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